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PROCEDIMENTOS DE REMATRÍCULA E MATRÍCULA PARA O 1º SEMESTRE LETIVO 
DE 2013 – VETERANOS  

 
Atenção: estes procedimentos devem ser realizados também pelos alunos que já fizeram 

a rematrícula 
 
Prazo para rematrícula e matrícula nas Dependências e/ou Adaptações e Disciplinas 
Optativas: até 18/02/2013 
 
1) Acesse o site da universidade www.unicid.edu.br; 

2) no canto superior direito “Área do Aluno”, digite o Login (CA ou RGM) e a sua senha (caso 
não a tenha, solicite-a, pessoalmente, na Central de Atendimento ao Aluno - CAA); 

3) confira os seus dados pessoais e, constatado algum equívoco, solicite alteração na CAA; 

4) clique em <Rematrícula/Matrícula Optativas, DPs e Adap> (canto superior direito da tela); 

5) leia atentamente o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, confirme e concorde 
com os termos. Os alunos que já deram o “Aceite” no Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais deverão clicar em <Alterar matrícula>; 

6) na tela de matrícula, confira seus dados acadêmicos e clique em <Prosseguir>. O sistema 
mostrará a grade horária das disciplinas em que poderá se matricular; 

 

 
 
 

7) neste mesmo aplicativo você poderá escolher as disciplinas Optativas. 
 
DISCIPLINAS OPTATIVAS (anteriormente denominadas Core Curriculum) 

Optativas são disciplinas que o aluno escolhe num rol de disciplinas selecionadas pela 
Coordenação de seu Curso, que são oferecidas pelas demais Coordenações. Podem ser, 
também, disciplinas especialmente criadas na modalidade Optativa.  
A carga horária da disciplina optativa, distribuída por duas ou mais séries do curso, faz parte da 
matriz curricular, devendo ser cursada para a integralização do curso. 
 
8) Escolhendo as disciplinas optativas:  

a) após seguir os passos citados, de 1 a 6, acesse a lista de Disciplinas Optativas 
oferecidas no 1º semestre de 2013 
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b) clique em <Optativas>, no canto inferior esquerdo 
 

 
 

c) faça sua escolha 
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d) clique em <Incluir> e <Gravar> 
 

 
 

 

 
 

 
Você pode visualizar em “Informações Acadêmicas do Aluno” (Área do Aluno > Login > 
senha > Histórico) se tem que cursar disciplinas Optativas e as respectivas cargas horárias. 

9) imprima o boleto para pagamento da matrícula, caso ainda não tenha efetuado o 
pagamento; 

10) efetue o pagamento na rede bancária, após a compensação retorne ao programa de 
“Rematrícula/Matrícula Optativas, DPs e Adap”, clique em <Gravar> para que o 
sistema gere seu Requerimento de Matrícula. Imprima o seu Requerimento de Matrícula 
ou grave-o em seu computador, pois é o comprovante da sua matrícula. 
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11) atualize o seu e-mail, pois, ao término do processo de rematrícula, você receberá um e-
mail confirmando a sua matrícula para o 1º semestre letivo de 2013. Caso você não 
possua e-mail, é imprescindível que crie um e informe-o no programa web de matrícula 
ou na CAA. 

 
 
COMO INCLUIR DEPENDÊNCIAS E/OU ADAPTAÇÕES 
12) confira as disciplinas de sua matriz curricular, visualize as disciplinas (encontram-se no 

lado direito da tela, logo abaixo do semestre); 
 
13) se necessário, escolha os horários das DPs e/ou Adaptações, incluindo-as na matrícula, 

montando o horário. Atenção: não pode ocorrer choque de horários; 
 



 

www.unicid.edu.br

R. Cesário Galeno, 448/475
03071 000

São Paulo SP
T 55 11 2178 1212

 

 
 
Reconhecida pela Portaria Ministerial nº 1578, D.O.U. 26/10/1992. 

 
 
 

14) você deve observar se a disciplina está sendo oferecida no horário regular ou no turno 
inverso. Você poderá cursar DP ou Adaptação em outro turno, o que dependerá 
somente de sua disponibilidade e da oferta. Esta opção está condicionada à oferta de 
DP e/ou Adaptação no turno de seu interesse; 

 

 
 

 
15) para rematrícula com boleto ainda não pago, você poderá incluir a DP e/ou Adaptação. 

Você poderá visualizar o valor das disciplinas clicando na pasta “Financeiro”. No 
“Financeiro” aparece, também, o valor das disciplinas regulares do seu semestre. 
Depois, retorne para a tela da rematrícula; 
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16) após clicar em <Gravar>, imprima o boleto e efetue o pagamento. Se a parcela da 
rematrícula já tiver sido paga, o sistema apresentará o Requerimento de Matrícula e 
incluirá o valor da DP e/ou Adaptação nas parcelas seguintes. Imprima o seu 
Requerimento de Matrícula ou grave o arquivo em seu computador, pois é o 
comprovante da sua matrícula; 

17) até o último dia do período de rematrícula, você poderá acessar o sistema e alterar sua 
rematrícula (as alterações realizadas serão inclusas ou abatidas nas parcelas 
seguintes). 

 
Os alunos que devem somente carga horária de Atividades Complementares terão, também, 
que acessar o programa de matrícula e gravá-la. Será gerada a taxa de R$ 150,00, 
conforme consta no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, Cláusula 24, 
Parágrafo Único. 
 
 
BOLETO DE REMATRÍCULA 
 
• O boleto estará disponível na Área do Aluno até a data constante no EDITAL DE 

PRORROGAÇÃO DE MATRÍCULA PARA VETERANOS. 

Obs.: Caso você tenha débito, não conseguirá renovar sua rematrícula. Neste caso, deverá 
negociá-lo, pessoalmente, no Caixa da Universidade ou nos Escritórios de Cobrança 
indicados na Área do Aluno, antes do final do prazo concedido para renovação da 
rematrícula. 

• Se estiver em dia com suas obrigações contratuais e o boleto não estiver disponível no 
a Área do Aluno, deverá procurar a CAA ou o Caixa da Universidade. 

• Até o 5º dia útil do mês de janeiro, foi concedido o desconto da promoção vigente. 

• Após o dia 18 de janeiro de 2013, caso ocorra a prorrogação do período de 
rematrícula, a mesma estará condicionada à existência de vaga. É NECESSÁRIO, 
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TAMBÉM, QUE INCLUA EM SUA MATRÍCULA A(S) DISCIPLINAS(S) OPTATIVA(S) 
PARA AS QUAIS AINDA HAJA VAGA. 

• Se você for cursar apenas Dependências (DPs) e/ou Adaptações, os valores serão 
calculados na matrícula. Você pagará o valor proporcional à carga horária a ser 
cursada. 

 
 
 

REGRA DE COBRANÇA DAS DISCIPLINAS OPTATIVAS 
 
• Ao selecionar uma Optativa de mesma carga horária que a cadastrada na grade 

regular, a cobrança não sofre alteração, mantendo-se o valor total da semestralidade. 

• Caso o aluno escolha uma disciplina com carga horária maior, será cobrado o valor da 
disciplina cheia, aumentando a semestralidade e as parcelas. As horas adicionais serão 
posteriormente abatidas nos próximos semestres quando o aluno fizer uma opção de 
menor carga horária. 

• Inversamente, se o aluno escolher uma de menor carga horária, o valor é reduzido, mas 
em um semestre futuro haverá a compensação/complementação das horas e 
consequentemente do valor. 

• As optativas relativas ao Core Curriculum de semestres anteriores à série atual, terão 
isenção de valor e serão consideradas após a optativa regular, ou seja, primeiro cursará 
a do semestre regular, se houver, e depois as anteriores. 

• Ao final do curso, caso o aluno tenha uma carga horária a cumprir menor que a das 
disciplinas ofertadas, será cobrado o valor da carga horária devida e não a da disciplina. 

• Caso não obtenha aproveitamento na optativa isenta, deverá cursar novamente a carga 
horária, e esta será cobrada. 

 
Observações: 
• se você for menor de 18 anos, deverá imprimir o Termo de Responsabilidade Financeira 

e entregá-lo, devidamente assinado pelo responsável, na CAA. A esse termo deverão 
ser anexadas cópias simples do RG e do CPF do responsável; 
 

• se você não conseguir efetivar sua matrícula pela Internet, nos dias 08, 14 e 15 de 
fevereiro, haverá um plantão de atendimento na Universidade nos Laboratórios 8 e 9 –
Bloco A, no período das 9h às 12h e das 18h às 21h.  


